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Excelentíssimo Senhor Presidente,

  Não existe neste local, nenhuma travessia elevada para controlar a velocidade dos veículos e organizar o
trânsito, fato que tem ocasionado vários acidentes e atropelamentos, especialmente provocados por aqueles menos
atentos, colocando em risco inclusive, a segurança dos pedestres, principalmente as crianças e idosos que
constantemente estão presentes no local referido.

Fisicamente, o escolar é o elemento mais frágil e despreparado para conviver no trânsito. Uma parcela dos
condutores mostra comportamento agressivo na circulação viária, desrespeitando a sinalização, conduzindo em
velocidades excessivas por se sentirem prioritários no espaço viário.

Sala de Sessões,  13  de  Março de 2019.

 

Sr Divonei Gonçalves dos Santos, que se digne tomar as necessárias providências no sentido de instalar uma
Travessia Elevada na 
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GABINETE DO Ver. Baiano

Sala das Sessões, 13 de março de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES
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Ver. Baiano

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA

Nome Quantidade

Ver. Baiano 1
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